
ESTADO DE SERGIPE
PODER LEGISLATIVO

CÂMARA DE vEREADoREs DE RIAcHÃo Do DANTAS

PORTARIA I{O 53/?OE3
DE O5 DE OUTUBRO DE AOE3

O PRESIDEilTE NUilICIPAL DA CÂNARA DE RIACHTO

DAI{TAS" Estâdo de Sergipe. no uso das atribuições
lhe confere a Lei 0rgânica llunicipal l e considerando
disposições elencadas na Constituição Federal en

artigo 3?. inciso V.,' no que concerne aos cargos
comissão e a necessidade do serviço RESoLVE:

DO

que

AS

seu

em

Art. 1o - Nomeia o servidor, ,J0SÊ DERiIMLDo DE

,JESUS S0UZA CPF: 003.3q0. q?5-SI (I: 0eÀ.0Ee.3eS-t?
SSP/SE.' ASSESS0R PARLAItENTART cargo de provimento em

comissão ' sÍmboIo CC-a.

Art.
data da sua

6abinete do Presidente da Câmara
(SE). II5 de 0uTUBR0 de

ao - A presente Portaria entra em vigor nà

publicação.

Art. 30 - Revogam-se as disposiç6es em contrário.

de Veneadores Riachão do Dantas
40e3.

J Rodr ue os àntos
eside e da Cã àra de Vereadores

CÂMARA mUNICIPAL oE RIAcHÃo oo DANTAS
TRAVESSA FREI IDELFONSO S/N

CNPJ: 32.741.688/000í -.57
TEL: (79) 3643-1087

CEP: 49320-000

é

Itl one i a Assessor Parlanentar da
Câmara de Vereadores
de Riachão do Dantas' SÍmbolo C(?.


